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CONTRATO N" 20250281

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N' O7O 1 OOO3/25

TERMO DE CONTRATO QI-]E FAZEM ENTRE S] A
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÀO E A
EMPRESA FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR
CONDICIONADO LTDA

O(A) Secretaria de Planejamento e Gestao, com sede no(a) Av. Bezerra de [Venezes,350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/ÍvlF sob o 07.442.981/000í -76. neste ato
reprêsentado(a) pelo(a) Sr(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEÍ\ilA DE AR CONDICIONADO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF N' 40.258.47910001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO
GRANJEIRO,48, ANTONIO FELINTO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento,
podador(a) do CPF n' CPF/IVF N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo no 07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e na
Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Elêlrônico no 20250221O1PERP, mediante as Gláusulas e
condiçôes a seg uir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I .1. o otrjcto do presenrc irlsrrxrnenro ó a AQUISIÇÀO DE CÊNERoS ALIMENTÍCIoS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CESTÀO DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforlne especificações técnicas e nas condições estabelecidas
ruo Tenno dc Refcrência.
1.2. Objeto da contÍatação:

sEQ DESCRIÇÃo MARCA UND Q.TD V. UNIT V, TOTAL

ÂÇucAR CRISTAL I KG L-r;âo eutlo 100-0 3,?0 3?0.00

Açucü CÍistal.r.fihádo ch pacorc plásrico de I kg livre dc iÍDurczas emhalagen cn ledcno eslado de cons..va9âo,apres. açào,if,rcgridadc

cmNtmo com validad. miíima de 6 m.ses.ta.ntresa do prodüro

il Carurão t00.0 Il:

cAFÉ ToRRADo F. MoIDo 250c l«Mlt\.{o unidade 75.0 11,22 9t6,50

C^[E loÍldo é moi.lo, emFcorado .ltomaticam€Dl€ {sem conrato nànual) Embalasein .ôtu 250 s. conlêndo dados d€ jdêntificacâo do

produlo, núrcâ do fáb .anê. datâ de fabr cacao, prazô de lalldadc. de âcordo coD E PoÍarla 377/99 - Anvisa c selo .lc puqa du Asociàcao
Bruileirá da Ind6triado caf. - ABIC

1.3. Sâo instmmento que vincuiam esta contrataÇão, independentemente de transclição
ANÍONIO FLAVIO
S IVA
NASCLÀ/ENTOr0360
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1.3.1. O Termo de Refer'ência;
1.3.2. O Edital da Licitaçãol
1.3.3. A proposta do CONTRATADO: e

1.3.4. Evcntuais anexos dos documcntos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo cle vigência da contratação é 3l de dezembro de 2025, contarlos da data de assinatura do
contrato. na forma do art. 105 daLei n'14.133. de2021. podendo ser prorrogável confonne o aú. 107 da
Lei n" 14. 133, de 2021.

2.1 . I . O prazo dc vigência scrá autornaticarnente prorÍogado, indepcndentcmentc de termo aditivo, quando
o objeto não for concluíiIo r.ro per'íodo firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do CONTRATADO. previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS MODELOS DE ExECUÇÀo E GESTÃO
3.1 . Os termos err lelação ao regir:re de execução contratual, do modelo de gestão, assim conro os prazos
e coudições dc conclusão. entrega, obsel'vação c reccbimento do objeto constar.n no Terrno dc Referêrrcia,
anexo ao edital.

CLAUSULA QLTARTA . DA SUBCONTRATAÇAO
4.1 . Não será adn,itida a subcontlatação do objeto contr-atxal

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1, 0 valor total da contÍatação é rle R$ 1.968,50. ( nril, novecentos e sesse[ta e oito reais e cinquenta
centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirctas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral
do objcto da contratâção.

5.3. O valor acima é meramente esÍimativo, de forma que os pagamentos devidos ao COi.NTRATADO
dependerão dos quantitativos cÍetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAT\,{ENTO
6.1 . O prazo para pagâmento ao contratado e demais condições â ele Íeferentes encontrarn-se definidos no
Termo de Rcferência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.l. Os preços iniciâlmcrrte cofltratados são fixos e irreajustávcis no prazo dc um ano cor'rtado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após o interrcgno de I (um) ano, c indcpendentcmentc de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais poderão scr rcajustados, mcdiante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mcdiante aplicação do
Índice Nacional de Preços ao ConsumirJor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidacle.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atrâso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarnentoJ o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão togo seja(rn) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivols). ANroN o FLAVTo 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
detinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstabclecido(s) pala reajustamento veúa(m) a ser cxtinto(s) ou dc qualquer forma
não possa(m) majs ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ern) a ser
detenninado(s) pela Iegislaçào entào ern vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O rcajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a rcpactuação dc prcço para restabclecer o equilíbrio cconômico-financciro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de

fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respcitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva dc risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1 . Sâo obrigações do CONTRATANTE;
8.1.1. Exigír o cunrprírento de todas as obrigações assulnídas pelo CONTRATADO, de acordo coln o

contrato e seus anexos:
8.1 .2. Recebel o objeto no plazo e condições estabelecidas no Temro de Refer'ência;

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO. pol escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por cle sLlbstituido, reparado ou con'igido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da

execuçào do objeto, para efcito de liquidação e pagamento, quando houver conÍ-ovérsia sobte a cxecuçào
do objeto, quanto à dirncnsão, qual idade e quantidadc, confot tre o art. 143 da Lei n" 14.1 33, de 2021 ;

8.1 .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fomecimento do objeto, no
prazo. folma c condiçõcs estabelecidos no pÍescnte Contrato;
8.1.7. Aplicar-ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contratol

8.1 .8. CientiÍicar o órgão de representação judicial a Procuradolia do Município para adoçào das rnedidas

cabíveis quando do descumprimento de obligações pelo CONTRATADO;
8.I .8.1 . Explicitanrentc emitir decisào sobre todas as solicitações e rcclarnações relacionadas à cxecução
do prcsentc Tcnno de Contrato, ressalvados os requerimentos manifcstarnentc impertinentes, Ílerâmeltte
protelatórios ou dc nenhum interesse para a boa exccuçâo do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a il1stl'üção do requcrimcnto, a contar da data do protocolo, a Adurinistlação terá o prazo
de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de r€estabelecimento do equilíbrio econôrrico-financeir o feitos pelo

coní'atado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8,1 . 10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçào de

descumprimento dc cláusulas contratuais.

8.2. A Adrrrinistração não responder'á por quaisquer con.rprotnissos assumidos pelo CONTRATADO com
telceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prcpostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRÁTADO deve cumprir todas as ob|igações constantes dcste Conhato e enl scus anexos,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as dcspesas decorrentcs da boa c perfeita exccução do

objeto, observzLndo, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas: ANroNro FLAVIo 
Hfi,tii j1ff.lliii,^
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9. L L Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconrntes do objeto, de acordo corn os arligos 12, I 3 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no plazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da enfiega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãot
9.1.3. Acender às detcrminações regulares cmitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prcstar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso ll do art. I 37 da Lei n' 14.133, de 202 I );
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substi ir, às suas expensas, no total ou cln parte, no prâzo
fixado pelo frscal do contrato, os bens nos quais se verilicarem vícios, defeitos ou ircorrrçõcs res[ltantes
da exccução ou dos materiais emprcgados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execnção do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhamento da execução contÍatual pelo CONTRATANTE, que licar'á autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofi'idos:
9.1.6. Quando não lor possivel a verificação da regulaidade no Sistema de Cadastro dc Fomecedores , o
CONTRATADO deverá entregal ao setor lesponsável pela liscalização do contlato, junto com a N-ota

Fiscal ou instrumento de cobrallça equivalente para fins de pagamer'rto, os seguintes documentos:

9.1.6. I . Prova de regularidade relativa à Segrrridade Social;
9. t.6.2. Certidão conjunta rclativa aos tlibutos federais e à Dívida Ativa da Uniào;
9.1.6.3. Certidões que col'nprovem a legularidade pelante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidão dc Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5, Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cemidões que colnprovem a reguladdade pemnte a FazeruJa Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimcnto de todas as obligações tt'abalhistas, pÍevidenciárias, fiscais,
comerciais e as dcmais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào tr ansfcÍe a

responsabilidade ao contr'âtante e nào poderá oneral o obj eto do contrato;

9.1 .lJ. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer oconência anormal
ou aciclente que se verifique no local da execuçào do objeto contrâtual.
9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade quc não esteja sendo executada
de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc tercciros.

9,1 .10. Manter durante toda a vigência do coníato, cn1 conrpatibilidade com as obrigações assulnidas,

todas as condiÇões cxigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na licitaçào;

9.1 . I I . Cumprir', dul arlte todo o perÍodo de execução do contrato, a resena de cargos prevista em lei para
pessoa coÍr deficiência, pala leabilitado da Previdêrrcia Social ou para aprendiz, bem como as resewas de
cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" I4.133. de2021);
9, L 12. Cornprovar se for o caso, a reserua de cargos a que se refet'e a cláusula acin, a, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (patágt afo único
do art. I 16 da Lei n" 14. I 33, dc 202 I );
9.1.1 3. Gualdar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorÍência do cumprimento do col'rüâto;

9.1.14. Cr.rmprir, alérn dos posttrlados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Aprescntar frcha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceÍtificação ou outÍo documento que

vcnha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeto previamentc, por escrito, ao CONTRATANTE, para ânálise e aplovação, quaisquer

mudanças nos métodos cxeclltivos que fujam às especiticaçõcs do Termo de Referência c dclnâis
documentos da contlatação. ANroNLo FLAVTo 
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso eln razão do certame ou do contl'atô adrninistrativo que

evcntualmcnte vcnha a so finnado, a partir da aprescntaçâo da proposta no proceditnento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que justificaram seu

acesso c de acordo com a boa-fó e conr os princípios do ar-t. 6" da LGPD.
10.3. É vedado o compaltl lhamento coln terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pemrtidas
em Lei.
1 0.4. A Administração deverá ser infomada no prazo de 5 (cinco) dias útcis sobrc todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a set celebrados pelo ContÍatado.

10.5. Terminado o Íatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado
elimrná-los, com cxceção das hipótescs do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quc houver
necessidade de guarda de documentaçào para fins de cornprovaçào do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais c somentc enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É devcr do contratado oricntar c tr"einar seus enrprcgados sobt'c os devcres, rcquisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Coníatado deverá exigir de suboperadores e subcontrataclos o cumprimento ctos deveres

da prcsente cláusula, penlaneccndo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contlatado ateÍder pÍontamente eventuais pedidos de comprovaçào fotmulaclos.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixatlo pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados fomrados a paftir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viftual controlado,

com registro indivrdual rastreável de tratamentos lealizados (LGPD, art.37), cotn cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabihzaçâo, em caso de even$ais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em fortnato interoperável, a firn
de garantir a reutilização desses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD.

10.1 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pcla autoridade competente, cm espccial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art.26 da LGPD deverão ser cot'nunicados

à autoridadc nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
I 1 .1 . Comcte infi'açào administrativa o licitante que platicar quaisquer das hipóteses previstas no

alt. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejatn:

a) Der causa à inexecução palcial do contrato;
b) Der causa à incxecução parcial do contrato que cause gravc dano à AdminisÍação ou ao litrcionamcnto
dos scrviços públicos oLr âo intcÍcsse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrcga do objeto da contr"tação sem tlotivo j ustificado;
aKí:do dr íormà d o ülDo,
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e) Apresentar rleclaraçào ou documentaçâo Íàlsa exigida para o cel'tâlne ou prestar declamçâo falsa durante
a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Flaudar a contratação ou prâticar ato fiaudulento na execução do contrato;
g) Compofiar-sc de modo inidôneo ou cometer fraudc de qualqucr natureza;

h) Platicar ato lesivo preyisto no at. 5n da Lei n" 12,846. de 1" de agosto de 201 3.

I 1.2. Serào aplicadas ao rcsponsável pelas inlrações adnrinistrativas acima dcscritas as seguintes sançõcs:

1 1,2.1. Advertência, quando o CONTRATADO det causa à inexecução parcial do conü'âtô, sempre que
não se justificar a Jmposição de penalidade mais grave (§2' do âÍt. I 56 da Lei n" 14.I 33, de 2021);
I 1.2.2. tmpedirncnto de licitar e contlatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nâo sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (§4" do art. l56daLei n" 14.133,de2021);
11.2.3. Declaração cle injdoneídade para licital ou contrâtar', que impedirá o responsável de licital ou
contrâtâr no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes federatívos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos dernais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do afi. 156 da Lei n' 14. 133, de 2021 ).
1 I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Molatória de l%o (um por por Çento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da patcela

inadimplida, até o limrle de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a AdlÍnistração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I do at1. 137

daLei n" 14.133, de 2021.

1 I -2.4-2. Cornpensatória de l5% (quinzc por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc inexecuçâo
total do objeto;
11.3. A aplicaçào das sauções previstas neste Tctmo de Contrato não exclui, em hipótcse algurna, a

obligação dc reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 cla Lei n" 14. 133,

de 2021).
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato podelão ser aplicadas curnulativalncnte côm a

multa (§7" do ar1. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4.1 . Antcs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze) dias
úteis, contado da data dc sua intimação (art. I57 da Lei n" 14.133, de202\),
11.4.2. Sc a multa aplicada e as indenizações cabiveis folcm supcriores ao valor do pagamcnto

eventualmentc der,ido pclo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da pcrda dessc valor, a diferença
será descontacla da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n" 14.133, cle

,n? l).
11.4.3. Previamente ao encamir'rhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adtninistrativamcnte no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicaçào

enviada pela autoridâde compelente.

I L5. Todas as sanções pÍcvistas ncste Contrato podcrão sel ap)icadas cutnulativamente com a multa (§ 7"

do aÍ. I56 daLei n" 14.133.de2021).
11.6. A aplicaçâo das sanções realizar-sc-á em processo administrativo quc assegure o contraditório c a

ampla defbsa do CONTRATADO, obselando-se o procedimcnto previsto no caput c parágralbs do art.

158 da Lei n" 14. 133, de 2021 , para as penalidades de irnpedimento de licital e contmtal' e de declzuaçâo

de inidoneidade para licitar ou contratar.

I t.7. Na aplicação das sanções serào considelados (§ l' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I I .7.1 . A natureza e a gral,idade da infração cometida; ANroNro FLAVTo

11.7.2. As peculiaridades do cêso concleto; i]ilê,rr-r"r* ll::{:#i';!xii:t!
1 1.7.3. As circunstâncias agrâvantes ou atenuantcsl

1 1 .7.4. Os danos que dela provierem pam o CONTRATANTE;
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I 1.7.5. lmplantação ou o apertbiçoamento de progranra de integrirlade, conforr'r're norfiras e orientações dos
órgãos de contlole.
11.8. Os atos prcvistos cotlo infraçõcs adn. nistlarivas na Lei no 14.133, de 2021. ou cm outras leis dc
licitações e contratos da Aúninistração Pública que também sejam tipificatlos como atos lesivos na Lei nu
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntarrente. nos mesÍnos autos, observados o r.ito
proccdirnerrtal e autoridade compctentc definidos na referida Lei (art. 159 daLci n. 14.133, dc 2021);
11.9. A personalidade j uridica do CONTRATADO poder'á ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prcvistos neste Conrtato ou
para provocar conflisào patrimonial, eJ nessc caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com podercs de administÍação, à pessoa jur'ídica
sucessoÍâ ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligagão ou controie, de fato ou de direito, con.t
o CONTRATADO, obsewados. em todos os casos. o contraditório, a ampla clefesa e a obrigatoriedade de
anáIisejurídica prévia (ar1. 160 da Lci n' 14.133, dc 2021);
1 1 .10. O CONTRATANTE dever'á- no prazo máxirno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sanção, inlormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastlo Nacional de Enrpresas Inidôneas c Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no ârnbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lci n" l4-133, dc
2021),

1l.il. As sançõcs de inrpcdimento de licitar e contraial e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sào passír'eis de leabilitaçào na fonaa do ar1. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, rcsultantes de multa
administtativa e/ou indenizações, uão inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados. total ou
palcialmcnte, com os créditos dcvidos pclo referido órgão decorrcntes destc mesmo contrato ou de outros
conüatos administrativos que o conhatado possua com o mesmo órgào ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA . DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando ctunpridas as obdgações de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumprirlas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administr-ação providenciar a readequação do cronograma
fixado pam o contÍatô.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do conü ato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhc aplicár,eis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução colltratual.
12.4. O contrato pode sel extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazô nele
fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021. bem como
amigâvelmente, assegurados o contraditório e a ampla defcsa.

12.4.l . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e I 39 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emplesa não ensejará a rescisão
se nào restringir sua capacidade de concluir o conlrato.
12.4.2.1. Se a operação in.rplicar mudança da pessoa jur'ídica contratada, dcverá ser formalizado termo
aditivo para alteraÇào subj€tiva. ÂNToNto

12.5. O terto de rescisão, setnpre que possível, scrá precedido: FLAVIo 5ILVA H,,11[3,if,!,::l:;l,I

12.5.l'BalançodoSeVentosconh.atuaisjácumpridosouparcia1mentecutlpritlos:}á,';[.o}'o,,
1 2.5.2. Relação dos pagarnentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e rnultas.

Centn Ad'lüri\tonn Porci o )líaií
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12.6. A extinção do Contmto nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr-io econômico-
financeiro, hÍpótese em que será concedida indenização por meio de telmo indenizatório (caput do alt. 13 I
da Lei n'14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR{. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRJA
l3.l . As despesas decorentes da plcsente contrataçâo corerão à couta de rccursos específicos consigrados
no Orçamento, nâ dotação 1401.04.121.0002.2.105 - Gestao e Manut. das Ativ. da Scc. Planej amento e
Gestao, R$ 1.968,50 no elemento de clespesa 33903007: Material de Consumo, Gênelos de Alimentaçào;
13.2. A dotaçào rclativa aos exercícios Íinanceiros subsequentcs scr'á indicada apôs aprovação da Lci
Orçamentár ia respcctiva c liberação dos créditos concspondentes, tnediantc apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CAsoS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decidiclos pelo CONTRA.TANTE, segundo as disposições contidas na Lci no

I 4.I 33, de 2021 , e clemais normas fedet ais aplicáveis e. subsidiat iamente, segundo as disposições contitlas
na Lei n' 8.078. de 1 990, Código de Delesa clo Consur-nidor, e nonnas e princípios gerais dos col'rtratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
I 5. 1 . Eventu.ais alteraçõcs contlatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" I 4. I 33,
de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é ob gado a aceitar, nas mesmas condições contratuajs, os acréscimos ou
supressões que se fizerelll necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

I5.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensarla a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lci n" 14.133. dc 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da cxecução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. krcumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação dcstc instrumento no Por-tal Nacional de

Contratações Púrblicas (PNCP), na fonr-La prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Terrno de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitula Municipal de Jaguaribara na rede

n'rundial de computadoles (intemet), em atenção ao §2' do art. 8" da Lei n' 12.527, de 201 1. c/c o inciso V
do §3' do art. 7n do Decrcto n" 7 .724. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA . DO FORO
I 8.1 . E eleito o Foro da Comarca dc Jaguaribara para dirirnir os iitígios que decorreterr da execução dcste

Termo de Contlato que nào possan'] scr compostos pela conciliação, confome §I" do art. 92 da Lei n"

14.133, de 2021 . ANroNto FLAVto tu,h"d.d.í",,.diq,,.,
SILVA
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SECRITARIA DE PL ENTO E GESTAO

cNPJ/\IF \' 07.442.98ri0001-76

CLAUDIA REJANE PEIXOTO AL\/ES

Responsável Iegal da CONTRATANTE

A Nro N I o F LAV r o s I LVA i'-']â',í,""'rilíÊifl íX' 
*'

NASCIMENTO:03603 5 9 NAscrÀ4ENTo:036a35e4347
Jddor 7025.04 02 09:)J 06
03'00'

FSARC - FREEZ^ SISTE\{A DE..\R CONDICIONADO LTDA

cNPJ/MF N" 40.258.47910001 -8s

A\TONIO FLAVIO SILYA \ASCI}{ENTO

Rcsponsár'cl lcgal da CON'I'RATADA

)!v'.c

TESTEMUNIIAS:

2 6,[^t r. J- <. o[o mr^,
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